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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

INFORMAÇÃO Nº 4455 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

À SAD
Senhora Secretária Substituta,
 
1- Tratam os autos da aquisição de 60 (sessenta) estações de trabalho, mediante registro de
preços, com estimativa de compra mínima, para o exercício 2019, de 15 (quinze) unidades,
de acordo especificações constantes no termo de referência 0526192 e anexo único
0526229.
 
2- Vieram os autos a esta Seção de Instrução de Contratações para pesquisa de preços,
despacho COMAP 0552414.
 
3- Recebemos 03 (três) cotações, utilizando como parâmetro valores de Ata de Registro de
Preços (0566830, 0570545, 0570548,  0571945 e 0571947) e complementamos a pesquisa
através da ferramenta banco de preços, relatório 0572146.
 
4- Confeccionada a planilha de estimativa de preços (0572158) foi estimado o valor
unitário de R$ 1.386,13 (um mil trezentos e oitenta e seis reais e treze centavos) total de R$
83.167,80 (oitenta e três mil cento e sessenta e sete reais e oitenta centavos) para registro
de 60 (sessenta) unidades. Para a estimativa mínima de 15 (quinze) unidades, neste
exercício, foi estimado o montante de R$ 20.791,95 (vinte mil setecentos e noventa e um
reais e noventa e cinco centavos).
 
5- Sugerimos, salvo melhor entendimento, a realização de licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), com fulcro na Lei 10.520/2002,
regulamentada pelos Decretos nº 5.450/2005 e 7.892/2013.
 
6- À deliberação superior.
 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES SILVA, Técnico Judiciário, em 25/07/2019,
às 17:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção,
em 25/07/2019, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0572159 e o código
CRC 9CC58ECB.
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